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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.026/2019
de 16 de Julho de 2019.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES-KEKE, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso III, da Lei 
nº 1.965, de 17 de Dezembro de 2018 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 99.000,00 (noventa 
e nove mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
Local: 020201	 GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 	 020 - 04.122.0004.2003.0000	 A t i v i d a d e s 
relacionadas ao gabinete do prefeito..	  5.000,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

Local: 020303	 ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

Ficha: 	 046 - 04.122.0010.2007.0000	 A t i v i d a d e s 
administrativas setor de almoxarifado e patrimônio	 1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020306	 DEPARTAMENTO DE CIDADANIA E OUVIDORIA

Ficha: 	 064 - 04.122.0018.2010.0000	 A t i v i d a d e s 
relacionada ao atendimento do cidadão.	 2.500,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

Local: 020801	 UNIDADES DE SAUDE ATENÇÃO BASICA

Ficha: 	 160 - 10.301.0027.2026.0000	 Atendimento à 
população em geral -atenção básica..	  5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020903	 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 	 348 - 12.361.0034.1018.0000	 C o n s t r u ç ã o , 
ampliações e reformas das escolas.....	  81.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020907	 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR

Ficha: 	 286 - 12.306.0036.2043.0000	 manter e melhorar a 

distribuição de alimentos com qualidade 2.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021102	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 	 327 - 08.244.0040.2049.0000	 Atendimento das 
demandas da população	  2.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL......................... R$ 99.000,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo 
artigo anterior será coberto por anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Local: 020503	 SERVIÇOS PUBLICOS

Ficha: 	 123 - 15.452.0023.2021.0000	 Manutenção da 
Iluminação pública municipal........	  -14.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 178 - 10.302.0028.2027.0000	 Atendimento à 
população em geral – media/alta complexidade -4.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020903	 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 	 257 - 12.361.0034.2035.0000	 Manutenção e 
suporte ao ensino fundamental........	  -40.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020907	 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR

Ficha: 	 289 - 12.306.0036.2043.0000	 manter e melhorar a 
distribuição de alimentos com qualidade	 -41.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL......................... R$ 99.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 16 de Julho 
de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.
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